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22/09/2023
15:14

Pergunta 01 – A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: Em consonância com a preocupação global de redução de
resíduos, os nossos equipamentos têm por padrão: a) Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da fabricante, da imagem ISO
de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows, aplica�vos e drivers dos disposi�vos, acessados através do número de
série do equipamento. b) Par�ção oculta no disco rígido contendo a imagem de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional
Windows. Esta medida tem como obje�vo a redução de resíduos após o uso eventual das mídias, já que todos os programas saem pré-
instalados e pré-configurados de fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento através das ferramentas acima.
Dessa forma, entendemos que a disponibilização das ferramentas acima, por se tratar de mídia eletrônica, atende plenamente às
necessidades deste órgão bem como dos usuários do equipamento, sendo portanto, suficiente para atendimento à especificação de
mídias para reinstalação. Nosso entendimento está correto?

Não há
arquivo
anexado.
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Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:44

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento à Secretaria responsável e a mesma se manifestou: " Está Correto".
At.te, Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.

Requerimento

Criado em Texto
Arq.
escl.

Endereço

22/09/2023
15:14

CONTINUAÇÃO DA PERGUNTA Nº 01 - Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de regra, o órgão
possui um Setor Central de Tecnologia ou Informá�ca, para manutenção dos equipamentos, entendemos que podemos fornecer 05
(cinco) mídias para cada lote adquirido, ou 01 (uma) mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores a 05 (cinco) unidades,
assegurando ainda que, caso no decorrer da garan�a dos equipamentos seja necessário o envio de mídias complementares, o faremos
sem custo adicional. Nosso entendimento está correto? Pergunta 02 - No quesito da DOCUMENTAÇÃO: O edital não informar o prazo
do envio da documentação original. Podem nos informar?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:49

Bom dia. No que diz respeito à pergunta 02, informamos que não é obrigatório o envio da documentação original para fins de
habilitação. Somente será necessário, para atendimento à diligência, momento este, que será concedido o prazo para
apresentação. At.te, Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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Pergunta 03 – No quesito ENDEREÇO PARA ENTREGA: O edital não informa o endereço para entrega dos
equipamentos. Podem nós informar?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:50

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento à Secretaria responsável e a mesma se manifestou: " Item 8 do termo de
referência. (CONDIÇÕES DE ENTREGA)". At.te, Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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Itens 6 e 7) Alusivo a "bateria com autonomia mínima de 25 minutos" de acordo com a potência nominal de 700Va entendemos, como
padrão de mercado, que o Nobreak terá capacidade de baterias de, no mínimo, 1 x 7Ah. Está correto o nosso entendimento? Ademais,
não foi informado o tempo de transferência/resposta (ms) máxima que o Nobreak terá para atuar junto às suas coneões. Entedemos
que, por padrão de mercado, o máximo a ser u�lizado será de 0,7ms, para manter a eficiência do material. Está correto o nosso
entendimento? Finalmente, entendemos que os Nobreaks são produtos que necessitam de processos internos qualita�vos para a
seguridade da aquisição, conforme ISO 9001. Portanto, entendemos que o fabricante deverá possuir ISO 9001 para seguridade na
qualificação e atendimento do produto. Está correto o nosso entendimento?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:53

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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22/09/2023
14:48

Quanto a bateria do item 4: Entendemos que será aceita Bateria de LI Polimero 3 Células (3s1p 55,44Wh). Nosso
entendimento está correto?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:53

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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22/09/2023
14:50

Considerando que a Microso� lançou um comunicado oficial informando que o Windows 10 terá o seu EOL (End of License) em
outubro de 2022, ou seja, isso significa que a par�r desta data não será mais permi�do aos fabricantes de equipamentos fornecerem
os mesmos com licenciamento Windows 10, sendo que seu subs�tuto imediato é o Windows 11. Cabe ainda salientar que o suporte
para o Windows 10 será cessado pela Microso� em 2025. Sendo assim, entendemos que só será aceito o Windows 11 PRO, por ser
superior e o mais atual, garan�ndo assim o suporte necessário. Nosso entendimento está correto? Fonte:
h�ps://learn.microso�.com/pt-br/lifecycle/announcements/windows-10-21h1-end-of-servicing?source=recommenda�ons

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:53

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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22/09/2023
14:51

Considerando: A imprescindibilidade do pleno funcionamento do processo de restauração do sistema operacional ao seu estado de
fornecimento; A importância e necessidade de plena compa�bilidade dos drivers e instalações de so�wares disponíveis no site do
fabricante com o sistema operacional instalado nos equipamentos; A comercialização de licenças de sistema operacional Microso�
Windows 11 no mercado, em larga oferta, e nas mais variadas condições; Que a prá�ca do uso de so�ware pirata ou conteúdo não
legalizado, é um crime previsto na Lei 9.609 / 1998 que protege a propriedade intelectual no Brasil e prevê multa de até 10 vezes o valor
original por licença do so�ware. Há ainda outros processos administra�vos e judiciais que podem ser movidos contra o usuário do
so�ware e conteúdo não legalizado, incluindo as penalizações previstas Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)- nº 13.709/2018.
Entendemos que os equipamentos deverão conter licenças originais do sistema operacional Microso� Windows 11 PRO 64 bits
instaladas de fábrica pelo próprio fabricante dos computadores. Para garan�a de que os equipamentos serão fornecidos com licenças
oficiais do sistema operacional exigido, originais de fábrica, entendemos que deverão ser realizadas diligências diretamente à Microso�
e/ou ao fabricante dos equipamentos. Nosso entendimento está correto?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:54

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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Prezados(as), considerando o principio da economicidade e da vantajosidade, entendemos que serão aceitas MALETAS PARA
NOTEBOOK EM POLIÉSTER REPELENTE À ÁGUA COM ALÇA AJUSTÁVEL COMPATÍVEL COM NOTEBOOK DE 14 A 15.6 POLEGADAS
NA COR PRETA. Nosso entendimento está correto?

Não há arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:54

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.
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22/09/2023
14:54

Atualmente existem dois fabricantes de processadores para computadores/notebooks, que são as empresas AMD e INTEL. Ambos
desenvolvem seus produtos com arquitetura própria, o que torna inapropriado comparar um modelo com outro, considerando
apenas as especificações do produto. Sendo assim, entendemos que será aceito processador da fabricante AMD assim como
processador INTEL, obje�vando evitar impugnações ou alegações de direcionamento. Nosso entendimento está correto?

Não há
arquivo
anexado.

Resposta

Criado em Texto
Arq.
resp.

Endereço

25/09/2023
11:54

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.

Requerimento

Criado em Texto Arq. escl. Endereço

22/09/2023 14:55 O órgão solicitada garan�a on-site para o pregão. Nosso entendimento está correto? Não há arquivo anexado.
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resp.

Endereço

25/09/2023
11:54

Bom dia. Remetemos o pedido de esclarecimento ao Setor responsável e o mesmo se manifestou: "Está Correto". At.te,
Mezaque S. J. Rodrigues - Pregoeiro Oficial.

Não há arquivo
anexado.


